
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 
INVESTIGAR DENÚNCIAS E SUPOSTAS IRREGULARIDADES 
NA CONCESSÃO DO SEGURO DE DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS 
TERRESTRES – DPVAT (CPI – DPVAT) 
  
 
 

REQUERIMENTO Nº                  , DE 2016 

(Do Sr. Marcus Vicente) 

 

 

 

Requer seja solicitada, ao Tribunal 

de Contas da União, cópia integral 

dos processos n. 005.624/2011-8 e 

n. 030.283/2012-4, assim como de 

seus apensados. 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art. 58, § 3º, da 

Constituição Federal, combinado com o art. 2º, da Lei nº 1.579/1952, e com o 

art. 36, II, do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a solicitação, junto 

ao Tribunal de Contas da União, de cópia integral dos processos n. 

005.624/2011-8 e n. 030.283/2012-4, assim como de seus apensados. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

O Tribunal de Contas da União, no processo n. 005.624/2011-8 

(Relatório de Levantamento), realizou um levantamento “na Superintendência 



de Seguros Privados (SUSEP), com o fim de conhecer aspectos contábeis, 

financeiros, orçamentários e operacionais relacionados à arrecadação e ao 

emprego de recursos do Seguro de Danos Pessoais por Veículos Automotores 

de Via Terrestre, ou por suas cargas, a pessoas transportadas ou não - seguro 

DPVAT”, conforme consta do seguinte andamento: 

 

Por sua vez, o processo n. 030.283/2012-4 (Relatório de 

Auditoria), em trâmite naquela Corte de Contas, cuida de “Auditoria na SUSEP 

para verificação da conformidade dos atos de regulação e de fiscalização da 

autarquia no que tange à formação e à pertinência dos custos que compõem o 

prêmio de seguro DPVAT”, conforme consta da seguinte consulta de 

andamento processual: 



 

Fica evidenciado, portanto, que nesses processos podem e 

devem constar informações de grande relevância para esta Comissão 

Parlamentar de Inquérito. 

Por essas razões, solicitamos o apoio dos ilustres pares para a 

aprovação do presente requerimento. 

 

Sala das Sessões,       de                       de 2016. 

 

Deputado MARCUS VICENTE 


